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Ata nº 014/2022-ORD

Ata da décima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos treze dias do mês de junho, realizou a Câmara Municipal a sua décima quarta sessão ordinária do ano de 2022, no Plenário Rainoldo Vogel. Às  dezessete horas e  quarenta e sete minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos que acompanham a sessão pelos meios de comunicação. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Joaquim Equip. Antes de dar início aos trabalhos da sessão, o Presidente informou que o Delegado de Polícia Judiciária Civil - Dr. Alexandre Segreto dos Anjos foi convidado a se manifestar perante este Legislativo sobre o Projeto de Lei que dará entrada nesta sessão, que trata do Termo de Cooperação/Convênio entre o Município e o Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, para construção da Delegacia de Polícia Civil em Campo Novo do Parecis. Para tanto, a sessão foi suspensa por quinze minutos. Encerrada a manifestação do convidado, o Presidente declarou reaberta a sessão, dando  início aos trabalhos, colocando em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 06.06.2022, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Na sequência, foi deferido pelo Sr. Presidente, nos termos do art. 123, §1º, do Regimento Interno, requerimento subscrito pelo Sr. Prefeito, formalizado via Ofício nº 171/2021-GP, de retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 020/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$3.314.000,00 e dá outras providências. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 169/2022/GAB e 170/2022/GAB, ambos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, aos Requerimentos nºs 040/2022 e 041/2022. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 199/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, tendo como coautores os Vereadores Joaquim Equip, Marcelo Burgel, Marciano e Beito Machadinho, ao Sr. Prefeito, versando sobre a revitalização da academia ao ar livre na localidade de Itamarati Norte. INDICAÇÃO Nº 200/2022, de autoria do Vereador Joaquim Equip, tendo como coautores os Vereadores Marcelo Burgel, Willian Freitas, Marcio Nascimento, Beito Machadinho e Marciano, ao Sr. Prefeito Municipal, versando sobre a implantação de hospital veterinário público para atendimento de pequenos animais. INDICAÇÃO Nº 201/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, tendo como coautores os Vereadores José Marciano, Joaquim Equip, Beito Machadinho e Marcelo Burgel, versando sobre a implantação, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de rede de iluminação de led na Avenida Amapá, no acesso ao bairro Jardim Itália. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/2022-LE, de autoria do Ver. Willian Freitas, tendo como coautores os demais Vereadores, que cria o § 3º e altera o caput do art. 76 da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis, que foi encaminhada à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera os artigos 200 e 201 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 20/2008 e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Fabio do Agem, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de 5 (cinco) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 040/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Convênio/Cooperação, bem como posterior Termo de Cessão de uso de bem imóvel, com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, que ampara a  Polícia Judiciária Civil, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 041/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que dispõe sobre alteração da Lei nº 2.319/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$108.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Fabio do Agem e Marcio Nascimento, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 017/2022-LE, de autoria da Mesa Diretora, que declara da utilidade pública a Associação dos Taxistas da Rodoviária de Campo Novo do Parecis - MT - ATR -Táxi, acompanhado de requerimento subscrito pela autora para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 048/2022, de autoria do Vereador Itamar, requerendo ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações sobre os serviços e atendimento oferecidos pelo CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, considerando o grande número de reclamações provenientes de usuários: 1. dias e horários de atendimento ao público; 2. número de atendimentos disponibilizados por dia; 3. _ Está sendo atendida toda demanda com relação ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família? Em caso negativo, quantas pessoas por dia, em média, são dispensadas sem atendimento? 4. _ Há demanda reprimida com relação ao cadastramento de famílias no CadÚnico? 5. _ Esses serviços contemplam o Distrito de Marechal Rondon e Itamarati Norte? _ Em caso positivo, quantas vezes por semana? _A demanda está sendo atendida? 6. Encaminhar o quadro de servidores do CRAS, com a respectiva carga horária; 7. Relacionar os serviços oferecidos pelo CRAS.  REQUERIMENTO Nº 049/2022, de autoria do Ver. Itamar, tendo como coautores os Vereadores Willian Freitas, Joaquim Equip, Marciano, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, requerendo ao Sr. Prefeito Municipal, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações referentes à realização dos shows por ocasião do evento “Arraiá do Chapadão”, nos dias 3 e 4 de junho último: 1. relatório de despesas, contendo o nome do credor, data, descrição e valor, acompanhado das notas de empenho e notas fiscais, com os devidos “atestos”. REQUERIMENTO Nº 050/2022, de autoria do Ver. Beito Machadinho, requerendo ao Sr. Prefeito, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal,  informações quanto ao cumprimento das disposições do art. 31, inciso III e parágrafo único, da Lei nº 008/89 - Código Administrativo (Código de Posturas), que assim dispõe: “ Art. 31. Para preservar de maneira geral a higiene pública fica terminantemente proibido: ... III - conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer matérias que possam comprometer o asseio  das vias públicas;...Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso III deste artigo, é obrigatório aos veículos que transportam resíduos sólidos, entulhos e/ou detritos, a utilização de tela ou lona na parte superior da caixa de carga, para evitar que caiam nas vias públicas.” REQUERIMENTO Nº 051/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, requerendo ao Sr. Prefeito Municipal, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, seja informado a esta Casa de Leis se as empresas e demais instituições e associações abrangidas pela Lei nº 2.259, de 26.11.2021, já foram notificadas sobre a obrigatoriedade da realização de pavimentação ou calçamento dos espaços utilizados como pátio de manobras, estacionamento e vias internas. Em caso positivo, encaminhar relação das empresas/instituições notificadas, constando as datas respectivas. Em caso negativo, informar quando serão determinadas tais providências, para fins de cumprimento da referida legislação. REQUERIMENTO Nº 052/2022, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, tendo como coautores os Vereadores Willian Freitas, Joaquim Equip, Marciano, Beito Machadinho e Itamar, requerendo ao  Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no art.23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações quanto a gestão administrativa e financeira do Centro Hospitalar Parecis Euclides Horst (CHP): 1. relatório mensal de receitas, com a especificação de sua origem, relativamente aos meses de janeiro, fevereiro, março e maio de 2022; 2. relatório mensal de despesas, referente aos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2022; 3. quadro de funcionários, relativo ao mês de janeiro, fevereiro e maio, constando, inclusive, data de admissão e salário base de 2022; 4. quadro dos prestadores de serviços, relativo aos meses de janeiro, fevereiro, abril e maio, constando, inclusive, data de início do contrato e valor da prestação de serviço; 5. lotacionograma. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados que, submetidos ao Plenário, foram aprovados por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, e serão encaminhados ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Marcelo Burgel, Fabio do Agem, Joaquim Equip, Itamar, Marcio Nascimento e Willian Freitas. Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo sido dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, e havendo quorum legal, o Presidente deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 040/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Convênio/Cooperação, bem como posterior Termo de Cessão de uso de bem imóvel, com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, que ampara a  Polícia Judiciária Civil, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 040/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 041/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que dispõe sobre alteração da Lei nº 2.319/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$108.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 041/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 014/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, dirigida aos atletas e às comissões técnicas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que representaram Campo Novo do Parecis em Juara/MT, de 20 a 25 de maio de 2022, nos Jogos Regionais Estudantis de Seleções Matogrossenses e Jogos Regionais Escolares, com as modalidades de handebol, basquetebol e futsal, masculino e feminino, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, manifestou-se o Vereador Marcio Nascimento. Em votação, a Moção de Aplausos nº 014/2022 foi aprovada por unanimidade (oito votos), e será encaminhada a quem de direito. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Marcelo Burgel, Itamar, Marcio Nascimento, Marciano e Fabio do Agem. Na sequência o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos, registrando a presença em Plenário do ex-Vereador e ex-Presidente da Câmara Dionardo Mendes, e informou que fará uso da Tribuna Livre da Câmara, após o encerramento da sessão, o Sr. Alexsandro de Melo Silva - Coordenador do Projeto Craque Nota Dez para tratar dos seguintes assuntos: 1. expor o planejamento de ações da ACCF Associação Camponovense Celeiro de Futebol (Projeto Craque Nota 10 CNPAR); 2. agradecer os Vereadores pelo apoio com a destinação de emendas parlamentares e expor o planejamento para execução desses recursos; 3. expor os apoios recebidos e a necessidade do fortalecimento de parcerias;  4. solicitar apoio dos Poderes Executivo e Legislativo na concessão de uso, por tempo indeterminado, do mini-estádio no Bairro Jardim das Palmeiras. Em seguida o Presidente convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 27 de junho próximo (segunda-feira), com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e vinte minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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